
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AY, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (01721 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar e dá outras providê~ 

cias. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito füunicipal de Uchoa,­

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le&ais, 

Faz saber que a Câmara ~unicipal aprovou e ele sanciona­

e pror:ruJ.c;a a seguinte ~ei: 

Artigo 12. - -"'ica o Poder E:x:ecuti vo autorizado a abrir -

na Contadoria 11unicipal, um crédito no valor de NCZ:C45 .000 ,OO (quarenta 

e cinco mil cruzados novos), suplementar as se1:,'1lintes dotações orça.men-

t
, . 
a.rias: 

2-1 

3132 

2-4 

3132 

G.A:BDIBTE TIO PREFEITO 

Outros SerViços e Encargos ••••••••• NCZ/D.5 .000 ,OO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Outros SerViços e Encargos 

25% Transferências ••••••••••••••••• NCZ$15.000,00 

2-6 - Ofil'..AS E SERVIÇOS Tu.1JNICIPAIS 

3130 - SerViços de Tercéiros e Encargos ••• NCZ$15.000 1 00 

Artigo 2º· - O valor do presente crédito será coberto 

com o excesso de arrecadação a se verificc:.r no corrente exercício. 

Artir:;o 3Q. - Esta Lei entrará em vi_;or na data de sua P:!,!­

blicação, revogadas as dmsposiçÕes em contrário. 
À 

Prefeitura 1:u.nicipal de Uc:b.oa, aos 07 dias domes de No-

veill~ro do ano de 1.989. 
• 

P.r.EFEITO 1:JJIUCIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em1:_S§!,!.€,\l.JJL:UJ.a..-fllUl.,lliCado por/ 

afixação no local de costume e pela Impre 
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